
ANEXO III 

 

BAREMA - QUADRO DE PONTUAÇÃO 

 

ALÍNEA QUESITOS 
PONTOS 

REFERÊNCIA MÁXIMO 

FORMAÇÃO ACADÊMICA/PROFISSIONAL 

A Doutorado 40 40 

B Mestrado 30 30 

C 
Residência Médica ou Título de Especialista em Medicina de Família e 

Comunidade 
20 20 

D 
Residência Médica ou título de Especialista em áreas médicas não 

previstas no quesito “C” 
15 30 

E Curso de Especialização de 360 horas em área da Saúde Humana 10 20 

F Curso de Formação em Preceptoria 05 10 
ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

G Experiência assistencial em serviços de Atenção Primária à Saúde 
1 ponto para 

cada ano 
10 

H 

Experiência em docência na área da Medicina de Família e Comunidade, 

ou em áreas afins à atenção primária (Clínica Médica ou Pediatria ou 

Ginecologia e Obstetrícia) 

1 ponto para 

cada ano 
10 

I Experiência em docência nas áreas médicas não previstas no quesito “H” 
0,5 ponto para 

cada ano 
05 

J Experiência em gestão de serviços de Atenção Primária à Saúde 
1 ponto para 

cada ano 
10 

K 
Experiência em supervisão, coordenação, preceptoria e/ou docência em 

Programas de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade 

1 ponto para 

cada ano 
10 

L 
Experiência em supervisão, coordenação, preceptoria e/ou docência em 

Programas de Residência Médica em áreas não previstas no quesito “K” 

0,5 ponto para 

cada ano 
05 

M 
Experiência em tutoria e/ou supervisão em programas de provimento do 

Ministério da Saúde e do Ministério da Educação 

1 ponto para 

cada ano 
10 

Pontuação adicional de 50% na nota final, prevista na Resolução MS nº 385, de 17 de agosto de 2023, 

referente à alínea “C” 

 


